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MUNICÍPIO DE MERCEDH
d+

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO
./

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 37/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 19/2026

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços

para eventual aquisição de dietas enterais e fórmulas
nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das

necessidades nutricionais específicas de crianças e
população em geral, conforme prescrição e
acompanhamento nutricional, atendidas pela
Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Mercedes/PR.

DATA: 26 de fevereiro de 2026
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes
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Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento: Maira Jaine Hermann

E-man: maiirahermann@hotmail.com Telefone: (45) 3256-8100

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de dietas enterais e fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das
necessidades nutricionais específicas de criança e população em geral vinculadas a Secretaria
Municipal de Saúde, conforme prescrição e acompanhamento nutricional.
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2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

A Secretaria Municipal de Saúde justifica a presente contratação visando à aquisição de dietas enterais
e fórmulas nutricionais destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específicas de
paciente(s) vinculada(s) a esta Secretaria, conforme prescrição médica e acompanhamento nutricional.
A suplementação é indispensável para assegurar o adequado suporte nutricional, a manutenção do
estado de saúde e a prevenção de agravos decorrentes de condições clínicas que impossibilitam ou
dificultam a alimentação convencional. Considerando o disposto no artigo 196 da Constituição Federal
de 1988, que reconhece a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
soclals e econômicas que visem à redução do risco de doenças e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; Considerando a Lei n'’ 8.080, de 19 de

fetembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde,
bem como sobre a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; Considerando o

?rtlgo 28 do Decreto n'’ 7 5089 de 28 de junho de 2011, que assegura ao usuário do Sistema Único de
Saúde o acesso universal e igualitário à assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
qonsiderando, ainda9 que compete à Secretaria Municipal de Saúde a aquisição e o fornecimento de
dietas entefais e fórmulas nutricionais necessárias ao atendimento dos usuários do SUS in(,.lusive

quanqo1 tais itens n?o estejam contemplados em proto,DIo, „gior,ais de te-rapia rlutri,,..i,,)naJ,
eWec;iT1.m 9nt 7 em situações de demanda individual com prescrição específica; Justifica-se ;

:e?:ssidad\da corltrtação> te.ndo em vista que os pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de

u a D r • O:lr7:l ? r:: fã1 : 2 : 4dr1:: Lee 1E2? p3r7o6Jn1 10; 00 1 ; NCpEJ P9 E F7917 :/3900 M7 ;7 d e s p R
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Item Descrição

Und Qtd

HMmm;an pó

para lactentes de 0 a 6 meses’ com :
características mínimas a segu1.r:

àuç..leotídeos. Embalagem com
;;hdade de 12 meses a contar da
à;;;-dJ entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto
Embalagem 800.
r ntil de seguimento em

pó9 para lactentes de 6 a 12 .meses'
i..om as características mÍnImas a

seguir: adicionada de prebióticf)s>
coitendo ácidos araquidônico
(ARA) e docosahexaenoiço (DHA)
e nucleotídeos. Embalagem com
validade de 12 meses a contar da
data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
Embalagem 8009r.
Fórmula infantil a partir de 1 ano de
idade com alergia a proteína do soro
do leite (API,V) e intolerância a
lactose. A base de proteína da soja e

maltodextrina, sem adição de

açúcares. Embalagem de 800gr, com
validade de 12 meses a contar da
data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
+D4:D 16

Embalagem 8009r.
Fórmula infam (a

base de proteína de soro do leite
extensamente hidrolisada para
lactentes com restrições a lactose e
alergia a proteínas lácteas.
Apresentando adição DHA, ARA e

nucleotídeos. Embalagem 400gr.
M–cM prom
extensamente hidrolisada com

lactose, para lactentes e crianças até
}6 meses, com as características

155652 22977 und 180 71,36 12.844,80

453663 22978 und 120 75,26 9.031 ,20

+gnR
\

â 4618449 32986 und 20 11 8,26 2.365,20

4 463815 25755 und 200 233,76 46.752,00

5 463816 25756 und 200 297,29 59.458,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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mínimas a seguir:
necessidades dietoterápicas de
crianças sem quadro diarreico. Não
contém glúten. Embalagem com
validade de 12 meses a contar da

data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
Embalagem 8009r.

Formula;pó co
triglicerideos de cadeia média (TCL)
e alto teor de triglicerideos de cadeia
média (TMA). Adicionado de ácido
alfa linolênico (ARA) e ácido
araquidônico (ARA). Indicados
para pacientes com duetas a base de
baixos teores de TCL e altos teores

de TCM. Indicados para crianças de

0 a 10 anos. Embalagem com
validade de 12 meses a contar da

data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
Embalagem de 4009r.
Formulameionalmente completo
para suplementação de nutrição
enteral ou oral, normocalórico,
indicado para crianças de 1 a 10
anos, com presença de Ômega 3,
acrescido de fibras, apresentando no
mínimo duas opções de sabor.
Embalagem 4009r.

mlula líquida nutricionalmente
completa para nutrição enteral ou
oral, apresentando de 1,2 a 1,5

Kcal/ml, normoproteica á

hiperproteica, com predominância
de proteínas de origem animal.
Embalagem modelo Tetra Pak 1000
mI sistema aberto.

Fórmula líquida nutricionalmente
completa para nutrição enteral ou
oral, apresentando de 1,2 a 1,5

kcal/ml, normoproteica a

hiperproteica, com predominância
de proteínas de origem animal e
adição de fibras em sua formulação.
Embalagem modelo Tetra Pak 1000
ml sistema aberto.

6 465414 33950 und 1 160 l 363,68 l 58.188,80

7 465409 32988 und 1 200 l 58,06 l 11.612,00

4
1

8 465410 29171 und 1 1200 l 23,93 l 28.716,oo

9 465411 29172 und 1 600 l 35,76 l 21,456,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Fórmula líquida nutricionalmente
completa para nutrição enteral ou
oral, apresentando de 1,0 a 1,5

kcal/ml, normocalórico e
normoprotéico, desenvolvida
especialmente para o controle
glicêmico em casos de diabetes. Sem
adição de sacarose, isento de lactose
e glúten. Embalagem modelo Tetra
Pak 1000 ml sistema aberto.

10 465417 32989 und 300 l 39,73 1 11.919,oo

Módulo de proteína de alto valor
biológico, com as características

mínimas a seguir: para nutrição
enteral ou oral, sem sabor. Isento de

sacarose, lactose e glúten. O produto
deve apresentar boa
homogeneização quando diluído em
líquido ou preparações. Embalagem
de 250 á 300gr, com validade de 12
meses a contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica atualizada
do produto.
Módul/
as características mínimas a seguir:
para nutrição oral ou enteral.
Embalagem contendo 30 sachês de
no mínimo 5g cada, com validade de
12 meses a contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica atualizada
do produto.
Fibra a)
fibras solúveis, com as

características mínimas a seguir:
com inulina que é uma fibra
resistente a digestão gástrica, que
auxilia no bom funcionamento do

intestino, que possa ser utilizado a

partir dos 4 anos em situações de
diarréia e disbiose. Sem sabor para
ser adicionado a qualquer tipo de
alimento. Pode ser adicionado a

qualquer alimento ou bebida, sem
adição de açúcares. Isento de glúten,
contém traços de leite de soja.

Embalagem de 250 á 300gr com
validade de 12 meses a contar da

11 465418 32163 und 30 l 122,14 1 3.664,20

12 46542 1 32990 cx 30 l 120,37 l 3.611,10

'J.,
1

13 465423 32166 und 20 l 116,40 l 2.328,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.

Alimento para situações metabólicas

especiais para nutrição oral para
auxílio em processos de
cicatrização, com as características
mínimas a seguir: Normocalórico e

hiperproteico formulado com

arginina. Não contém glúten. Sabor
a definir no momento do pedido.
Embalagem com o mínimo de 200
mI, com validade de 12 meses a
contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica atualizada
do produto.

Alimento para situações metabólicas
especiais para pacientes com função
renal comprometida, em situação
aguda ou crônica, para uso em
pacientes com tratamento
conservador, com as características
mínimas a seguir: isenta de sacarose
e glúten. Distribuição Calórica com
1,5 a 2.0 Kcal/ml e hipoproteico.
Sabor a definir no momento do

pedido. Embalagem de 200 ml, com
validade de 12 meses a contar da

data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.

14 465425 32164 und I 120 20,39 1 2.446,80

15 465426 32167 und f 180 15,89 l 2.860,20

1 Suplemento nutricional para adultos,
nutrição oral ou enteral, com
fornecimento de no mínimo 4 kcal
por grama. Normoproteico á
hiperproteico, contendo vitaminas,
minerais e fibras. Embalagem de no
mínimo 700 gr.
Frasco desça

para realizar o envase de dieta
enteral. Possui tampa de rosca com
obturador e medidas nas laterais.

Equipo Nutrição Enteral, estéril
macro: conexão escalonada, protetor
da ponta perfurante, filtro de ar de
5mm, câmara de gotejamento
flexível, filtro de partícula 15mm,
regulador de fluxo tipo “V” clamp e

16 465427 34054 und 1 150 157,56 1 23.634,oo

17 407727 29177 und I 600 1,63 l 978,oo

18 407728 29176 und I 600 2,80 l 1.680,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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rolete, tubo flexível, tubulação em
PVC 150 cm.

Fórmula infantil, com as

características mínimas a seguir:
isenta de lactose, à base de leite de

vaca, óleos vegetais e maltodextrina
(única fonte de carboidratos). É

enriquecida cpm vitaminas, 1 443511
nucleotídeos, minerais, ferro e

outros oligoelementos. Embalagem
com validade de 12 meses a contar

da data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.
Embalagem 800 gr.
mnulamntil e)

até 10 anos de primeira infância
destinada a necessidades

dietoterápicas específicas com 1 405492
restrição de lactose e à base de
aminoácidos livres. Embalagem
400gr.

70

+Nos terrEs do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

34055 und 164,67 11.526,90

32388 und 140 270,95 37.933,00

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo anual previsto foi
definido com base na demanda estimada para distribuição de fórmulas e dietas nutricionais aos

pacientes já cadastrados e em acompanhamento pelo serviço de saúde, bem como àqueles com
previsão de ingresso durante o período contratual. Para a estimativa, considerou-se a média de
consumo dos pacientes atualmente assistidos, as prescrições vigentes, a projeção de novos
atendimentos ao longo do ano e uma margem técnica de segurança destinada a evitar desabastecimento
e assegurar a continuidade do tratamento. O cálculo do quantitativo total anual contempla, portanto, a
soma das necessidades dos pacientes existentes acrescida da estimativa de demanda futura, garantindo
fornecimento regular, prevenindo interrupções na assistência nutricional e assegurando adequada
gestão dos estoques. O planejamento foi elaborado em observância aos princípios da eficiência,
economicidade e continuidade do serviço público, evitando tanto a insuficiência quanto o excesso de
produtos em estoque.

'+'h

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 353.005,20 (trezentos e cinquenta e três mil e cinco reais e vinte centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30 de março de 2026.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.007.10.306.006.2035 – Suporte Nutricional aos Pacientes
Elemento de despesa: 33390329902
Fonte de Recursos: 000, 303, 494, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art. 7'’
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): É opcional a elaboração da Análise de

Riscos devido à baixa complexidade dos itens a serem adquiridos, todos possuem características
padronizadas de fácil especificação. Além disso, apresentam baixo custo.

Mercedes-PR, 24 de fevereiro de 2026.

A qFNrbArrr
Assinat;riãiM;Má-vel pelá%maização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Adelete Becker

ADELETE : Assinado de forma digital por

BECKER:058193419 ADELETE BECKER:OS8T934T996

A/ . Dados: 2026.02.24 ICk29:23 <)3'00

Assinatura:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquIsição de dietas enterais e fórmulas nutricionais em pó,
destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específIcas de criança e população em

geral vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde, conforme prescrição e acompanhamento
nutricional foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 24 de fevereiro de 2026

Assinado de forma digital por
ADELETE ADELETE BECKER:05819341996

BE( KER.05819341996 Dados: 2026.02.24 10:29:32
-03'OO'

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

,1
1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes ,pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de dietas enterais e fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das

necessidades nutricionais específicas de crianças e população em geral vinculadas a Secretaria
Municipal de Saúde, conforme prescrição e acompanhamento nutricional.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2026.
Área Requisitante: Secretária de Saúde

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oncialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva a sua necessidade:

A necessidade de contratação de fornecedores de dietas e fórmulas nutricionais especializadas

fundamenta-se na crescente demanda por suporte nutricional adequado e contínuo aos munícipes que
apresentam condições clínicas específicas.
As fórmulas e suplementos nutricionais são essenciais para recém-nascidos, lactentes, crianças,

adultos acamados, pacientes com doenças crônicas, distúrbios metabólicos, alergias alimentares,
disfagia, desnutrição ou outras condições que impossibilitam a alimentação convencional. Esses
produtos garantem o aporte adequado de nutrientes, contribuem para a recuperação clínica, previnem
complicações e promovem melhor qualidade de vida.
Considerando o alto custo desses insumos e a impossibilidade financeira de muitas famílias em arcar
com o tratamento nutricional contínuo, a Administração Municipal, amparada pelo Decreto n'’
002/2017, assegura a distribuição gratuita de nutrição especializada aos pacientes que
comprovadamente necessitam. Para que essa política pública seja executada de forma eficiente,
regular e segura, torna-se indispensável a contratação de fornecedores qualificados, capazes de
garantir:
Fornecimento contínuo e sem interrupções;
Produtos devidamente registrados nos órgãos competentes;

Qualidade e segurança nutricional;
Variedade de fórmulas conforme prescrição profissional;
Cumprimento dos prazos de entrega;
Condições adequadas de armazenamento e transporte.
A contratação formal de fornecedores assegura a legalidade do processo, a economicidade na
aquisição, a transparência na aplicação dos recursos públicos e a padronização dos produtos ofertados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Além disso, permite planejamento adequado da demanda, evitando desabastecimento e prejuízos à

saúde dos usuários.

Dessa forma, a contratação de empresas especializadas no fornecimento de dietas e fórmulas
nutricionais é medida necessária e imprescindível para garantir a continuidade do atendimento aos
pacientes, o cumprimento da legislação vigente e a efetivação do direito à saúde da população.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso
II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento
a seguIr:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/11
ID do item PCA: 494 a 513.

Unidade Gestora: 02007 - Fundo Municipal de Saúde
Data de publicação no PNCP: 24/02/2026

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo
critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'> 14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
A entrega do objeto deverá ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da
emissão da Ordem de Compra;
Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, a contar da

data da entrega;
A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pela substituição dos produtos que forem
entregues com defeito, danificados, em desacordo com as especificações técnicas ou com prazo de
validade inferior ao exigido.
Não será exigida garantia de exeeução contratual. Justificativa: A exigência de garantia mostra-se
desnecessária em razão do baixo risco contratual, do objeto de fornecimento simples e imediato
(aquisição de fórmulas) e do prazo reduzido de execução, limitado à entrega do produto. Ademais,
o valor da contratação e a natureza do objeto não indicam risco relevante de inadimplemento que
justifique a imposição de garantia, sendo suficientes as penalidades administrativas previstas em lei
e no instrumento contratual para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas.

1
1

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique os quantitativos

Item Objeto Unidade Quantidade

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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r partida em pó para lactentes de 0 a 6 meses,

jcom as características mínimas a seguir: adicionada de

jprebióticos, contendo ácidos araquidônico (ARA) el

Idocosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Embalagem comI
validade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar
IFicha Técnica atualizada do produto. Embalagem 800gr.

mr IIa infantil de seguimento em pó, para lactentes de 6 a 12
Imeses, com as características mínimas a seguir: adicionada de
jprebiótiços, contendo ácidos araquidônico (ARA) el

Idocosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Embalagem com
jvalidade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar
IFicha Técnica atualizada do produto. Embalagem 800gr.

r >artir de 1 ano de idade com alergia a proteína
}do soro do leite (APLV) e intolerância a lactose. A base de
jproteína da soja e maltodextrina, sem adição de açúcares.
IEmbalagem de 800gr, com validade de 12 meses a contar da datal
de entrega. Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto.
+D4:D 1 6

r e soro do

lleite extensamente hidrolisada para lactentes com restrições aI

llactose e alergia a proteínas lácteas. Apresentando adição DHA,
ARA e nucleotídeos. Embalagem 400gr.
r h com
lactose, para laçtentes e crianças até 36 meses, com as
características mínimas a seguir: destinada a necessidades

Idietoterápicas de crianças sem quadro diarreico. Não contém
Iglúten. Embalagem com validade de 12 meses a contar da data
Ide entrega. Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto.
Embalagem 800gr.

o cia
jmédia (TCL) e alto teor de triglicerideos de cadeia média
aMA). Adicionado de ácido alfa linolênico (ARA) e ácido
jaraquidônico (ARA). Indicados para pacientes com duetas a
lbase de baixos teores de TCL e altos teores de TCM. Indicados1

para crianças de 0 a 10 anos. Embalagem com validade de 12

[meses a contar da data de entrega. Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto. Embalagem de 400gr.
fudicial Autos n'’. 0000604-84.2026.8.16.0112

o almente completo para suplementação de
Inutrição enteral ou oral, normocalórico, Indicado para crianças
Ide 1 a 10 anos, com presença de Ômega 3, acrescido de fibras,
}apresentando no mínimo duas opções de sabor. Embalagem
l400gr.

1 180 Unid.

2 120 Unid.

3 20 Unid.

4 200 Unid

5 200 Unid.

,i

6 160 Unid

7 200 Unid.
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r üção enteral
lou oral, apresentando de 1,2 a 1,5 Kcal/ml, normoproteica ál
Ihiperproteica, com predominância de proteínas de origeml
animal. Embalagem modelo Tetra Pak 1000 ml sistema aberto.

r ição enteral
ou oral, apresentando de 1,2 a 1,5 kcal/ml, normoproteica a
Ihiperproteica, com predominância de proteínas de origeml
animal e adição de fibras em sua formulação. Embalagem
modelo Tetra Pak 1000 ml sistema aberto.

r mompleta para nutrição enteral
ou oral, apresentando de 1,0 a 1,5 kcal/ml, normocalórico e

jnormoprotéico, desenvolvida especialmente para o controlel
Iglicêmico em casos de diabetes. Sem adição de sacarose, isentol
de lactose e glúten. Embalagem modelo Tetra Pak 1000 ml
sistema aberto .

c

jcaracterísticas mínimas a seguir: para nutrição enteral ou oral,
sem sabor. Isento de sacarose, lactose e glúten. O produto deve
japresentar boa homogeneizaÇão quando diluído em líquido oul
[preparações. Embalagem de 250 á 300gr, com validade de 12

meses a contar da data de entrega. Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.

Módulo de Glutamina (100%) com as características mínimas a
seguir: para nutrição oral ou enteral. Embalagem contendo 30
jsachês de no minimo 58 cada, com validade de 12 meses aI

contar da data de entrega. Apresentar Ficha Técnica atualizada
ldo produto.
>

características mínimas a seguir: com inulina que é uma fibra
resistente a digestão gástrica, que auxilia no bom funcionamento
do intestino, que possa ser utilizado a partir dos 4 anos em
jsituações de diarréia e disbiose. Sem sabor para ser adicionado
ja qualquer tipo de alimento. Pode ser adicionado a qualquerÉ
alimento ou bebida, sem adição de açúcares. Isento de glúten,
contém traços de leite de soja. Embalagem de 250 á 300gr com
validade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar
Ficha Técnica atualizada do produto.
r M@o oral
jpara auxílio em processos de cicatrização, com as características
mínimas a seguir: Normocalórico e hiperproteico formulado
jcom arginina. Não contém glúten. Sabor a definir no momento
ldo pedido. Embalagem com o mínimo de 200 ml, com validade
Ide 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do produto.

8 1200 Unid

9 600 Unid

10 300 Unid

11 30 Unid.

12 30 cx

-L
1

13 20 Unid.

1 14 120 Unid.
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r antes
com função renal comprometida, em situação aguda ou crônica,
para uso em pacientes com tratamento conservador, com as

jcaracterísticas mínimas a seguir: isenta de sacarose e glúten.
IDistribuição Calórica com 1,5 a 2.0 Kcal/ml e hipoproteico.
Sabor a definir no momento do pedido. Embalagem de 200 ml,
com validade de 12 meses a contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto.
Suplemento nutricional para adultos, nutrição oral ou enteral,

jcom fornecimento de no mínimo 4 kcal por grama.
INormoproteico á hiperproteico, contendo vitaminas, minerais e
fibras. Embalagem de no minimo 700 gr

15 180 Unid.

16 150 Unid.

Frasco descartável, transparente, para realizar o envase de dieta
jenteral. Possui tampa de rosca com obturador e medidas nas
laterais.

17 600 Unid.

( nada,

protetor da ponta perfurante, filtro de ar de 5mm, câmara de
Igotejamento flexível, filtro de partícula 15mm, regulador del
fluxo tipo “V” clamp e rolete, tubo flexível, tubulação em PVC
150 cm.

r senta

de lactose, à base de leite de vaca, óleos vegetais e maltodextrina
(única fonte de carboidratos). É enriquecida com vitaminas,
Inucleotídeos, minerais, ferro e outros oligoelementos.1
IEmbalagem com validade de 12 meses a contar da data del
entrega. Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto.
Embalagem 800 gr.
\Judicial Autos n'’ 008525001236-7

18 600 Unid.

19 70 Unid

Fórmula infantil em pó para para crianças até 10 anos de
primeira infânciadestinada a necessidades dietoterápicas
jespecíficas com restrição de lactose e à base de aminoácidos
livres. Embalagem 400gr.
\Judicial Autos n=> 0002831-86.2022.8.16.0112

20 140 Unid

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens comuns, consistentes no fornecimento de dietas e fórmulas
nutricionais cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital,
por meio de especificações usuais de mercado, tais como composição nutricional, apresentação,

registro nos órgãos competentes e demais características técnicas padronizadas.
O fornecimento pretendido não possui natureza continuada, uma vez que se destina ao atendimento
de demanda específica e delimitada, não se caracterizando como atividade permanente ou

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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indispensável à manutenção contínua da atividade administrativa.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cená

Contratação de empresa para fornecimento de fórmulas nutricionais

Análise comparativa de solu

SoluÇãoRequ1 NãoSim

A Solução encontra-se implantada em outro
SoluÇão 1órgão ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão atender necessidade
SoluÇão 1Secretaria ?

Solução vai atender necessidade
SoluÇão 1Secretaria ?

Não se

Aplica

Registro de soluções consideradas inviáveis

Não foi encontrada nenhuma solução inviável.

1

,-1
Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1, além de ser a única existente para a situação, é viável devido ao fato de atender a todos
os requisitos estabelecidos acima. Essa solução trará economia à Administração pois a licitação trará
caráter competitivo, possibilitando melhores preços para a contratação .

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação
caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 353.005,20 (trezentos e cinquenta e três mil e cinco
reais e vinte centavos);

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, mediante cotações de preços diretamente na
internet de laboratórios, distribuidor direto e farmácias.

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuado a média entre os três
valores menores cotados, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de mercado do
objeto deste processo licitatódo.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pçqueno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o

montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de
2021)
Descreva a solução como um todo:
A aquisição das dietas e fórmulas nutricionais visa assegurar a disponibilidade regular desses
produtos para atendimento de todos os pacientes assistidos no Município de Mercedes que
apresentem necessidade nutricional específica, conforme prescrição profissional. A medida garante
a continuidade do cuidado, a segurança alimentar e nutricional dos usuários e o adequado suporte
terapêutico aos pacientes atendidos pela rede pública de saúde.

1

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso VIII
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
A aquisição será por item.
Aplica-se o parcelamento das entregas, considerando que as aquisições e fornecimentos ocorrerão de

forma parcelada, conforme a demanda apresentada pela Administração. Tal medida visa assegurar o
adequado armazenamento dos produtos, evitar desperdícios e garantir o atendimento contínuo das

necessidades dos pacientes, promovendo maior eficiência na gestão dos recursos públicos.4.
9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:

Com a presente contratação, busca-se assegurar a aquisição de fórmulas e dietas nutricionais
destinadas à posterior distribuição aos pacientes que apresentam necessidades alimentares e

nutricionais específicas, conforme prescrição profissional.
O acesso regular a esses produtos pelos munícipes que deles necessitam contribuirá para a
continuidade do tratamento, prevenção de complicações, promoção da segtlrança nutricional e

melhoria da qualidade de vida dos pacientes atendidos pela rede pública de saúde.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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Descreva as providências prévias:
Não há providência prévia a ser tomada para essa contratação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente é identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei nc) 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não foi previsto nenhum tipo de impacto ambiental sobre essa contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( x ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.i

1 A adesão a ata de registro de preços será admitida: ( ) Sim ( X ) Não.
Descreva a justificativa para a vedação a adesão a ata de registro de preços (se for o caso):
Não será permitida a adesão a ata de registro de preços em razão da capacidade de gerenciamento do
gerenciador, haja vista a reduzida estrutura administrativa do Município de Mercedes, bem como,
porque a contratação pretendida contempla a necessidade de toda a máquina administrativa.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021)

Posicionamento conclusivo:

A contratação para aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais é necessárIa conforme
apresentado nesse Estudo Técnico Preliminar. Portanto, conclui-se como viável a contratação em

questão.
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Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.o 14.133/2021.

Estç Estudo Técnico Preliminar foi elaborado por: Maira Jaine Hermann, nutricionista

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2026.
ADELFTE Assinado deforma digita1 por

BECKER:05819341996 Ê:á:§LEoBEIJgio?:l997;J?o9§oo,

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

,i
1
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de dietas enterais e fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao
atendimento das necessidades nutricionais específIcas de criança e população em geral
vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde , conforme prescrição e acompanhamento nutricional,
foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 24 de fevereiro de 2026

ADELETE IBjnLaEFE BECf<IT:ã5i7:;4Tg:6

BECKER:05819341996 Dados: 2026.02.24 10:29:56
03'OO

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de dietas enterais e fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das

necessidades nutricionais específicas de criança e população em geral vinculadas a Secretaria
Municipal de Saúde, conforme prescrição e acompanhamento nutricional.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:
- Drogaria Araújo S A, CNPJ nc) 17.256.512/0001-16;
- Comércio de Medicamentos Brair Ltda., CNPJ n'’ 88.212.113/0001-00;
- Ultrafarma Saúde Ltda., CNPJ n'’ 02.543.945/0006-90;
- Organização Farmacêutica Nakano Ltda., CNPJ n'’ 03.123.2 1 0/0003 -27;
- Produtos Farmacêuticos Borges Ltda., CNPJ n'’ 22.020.994/0013-84;
- Cia Latino Americana de Medicamentos, CNPJ n'’ 84.683.481/0012-20;
- Jnutri Comércio de Nutrição e Alimentos Ltda., CNPJ n'’ 59.798.266/0001-74;
- Danone Ltda., CNPJ n'’ 23.643.315/0001-52;
- Nutriport Comercial Ltda., CNPJ n'’ 03.612.312/0001-44;
- Le Farme Nutrição e Produtos para Saúde Ltda., CNPJ n'’ 15.545.523/0001-90;
- Nestle Brasil Ltda., CNPJ n'’ 60.409.075/0001-52;
- Nutrine Nutrição Enteral e Metabólicos Ltda., CNPJ n'’ 08.743.93 1/0001-91.

in-\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 29/01/2026 a 10/02/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

/=\

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 24 de fevereiro de 2026

ADELETE Assinado de forma digital por

BECKER:05819341996 É:!::lo1:7;:io?gl9o=J?;5oo'

Adelte Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Rua l)r. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo nc>. . . . . . . . . . .)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais e fórmulas
nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específicas de crianças e
população em geral, conforme prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas pela Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

Fórmula infantil de partida
em pó para lactentes de 0 a 6
meses, com as características
mínimas a seguir: adicionada
de prebióticos, contendo
ácidos araquidônico (ARA) e
docosahexaenoico (DHA) e

nucleotídeos. Embalagem
com validade de 12 meses a
contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.
Embalagem 800gr.
Fórmula– infantil de

seguimento em pó, para
lactentes de 6 a 12 meses, com
as características mínimas a

seguir : adicionada de

prebióticos, contendo ácidos
araquidônico (ARA) e
docosahexaenoico (DHA) e

nucleotídeos. Embalagem
com validade de 12 meses a

contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.
Embalagem 800gr.
Fórmula infantil a

ano de idade com alergia a
proteína do soro do leite
(APLV) e intolerância a

lactose. A base de proteína da
soja e maltodextrina, sem

1 155652 22977 und 180 71 ,36 12.844,80

ã

1

4nT

453663 22978 und 120 75,26 9.03 1 ,20

461 8449 32986 und 20 118,26 2.365,20

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat a R$ Unit RS Total

adição de açúcares.
Embalagem de 800gr, com
validade de 12 meses a contar

da data de entrega. Apresentar
Ficha Técnica atualizada do

produto. +D4:D16
Embalagem 800gr.

Fórmula=fantil de partida
em pó, a base de proteína de
soro do leite extensamente

hidrolisada para lactentes
com restrições a lactose e

alergia a proteínas lácteas.
Apresentando adição DHA,
ARA e nucleotídeos.
Embalagem 4009r.

Fórmula infantil com proteína
extensamente hidrolisada
com lactose, para lactentes e
crianças até 36 meses, com as
características mínimas a

seguir: destinada a

necessidades dietoterápicas
de crianças sem quadro
diarreico. Não contém glúten.
Embalagem com validade de
12 meses a contar da data de

entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do
}roduto. Embalagem 800gr.

Formula em pó bm tã
reduzido de triglicerideos de
cadeia média (TCL) e alto
teor de triglicerideos de

cadeia média (TMA).
Adicionado de ácido alfa

linolênico (ARA) e ácido
araquidônico (ARA).
Indicados para pacientes com
duetas a base de baixos teores
de TCL e altos teores de

TCM. Indicados para

463815 25755 1 und 1 200 233,76 1 46.752,oo

463816 25756 1 und l 200 297,29 l 59.458,oo

né

465414 33950 1 und I 160 363,68 l 58.188,80

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat TjnN R$ Unit 1 R$ Tota1

crianças de 0 a 10 anos.
Embalagem com validade de
12 meses a contar da data de

entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do

produto. Embalagem de
400gr
Formula nutricionalmente

completo para suplementação
de nutrição enteral ou oral,
normocalódco, indicado para
crianças de 1 a 10 anos, com
presença de Ômega 3 ,

acrescido de fibras,
apresentando no mínimo duas

opções de sabor. Embalagem
40agr.
Fórmula

465409 32988 1 und 1 200 58,06 l 11.612,oo

líquida
nutricionalmente completa
para nutrição enteral ou oral,
apresentando de 1,2 a 1,5

Kcal/ml, normoproteica á
hiperproteica, com
predominância de proteínas
de origem animal.
Embalagem modelo Tetra
Pak 1000 ml sistema aberto.

Fórmula líquida
nutricionalmente completa
para nutrição enteral ou oral,
apresentando de 1,2 a 1,5

kcal/ml, normoproteica a
hiperproteica, com
predominância de proteínas
de origem animal e adição de

fibras em sua formulação.
Embalagem modelo Tetra
Pak 1000 ml sistema aberto.

465410 29171 1 und 1 1200 23,93 l 28.716,oo

465411 29172 und 600 35,76 21.456,00

Fórmula líquida
nutricionalmente completa l 465417 l 32989 l und 300
lara nutrição enteral ou oral,

10 39,73 l 11.919,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat a R$ Unit R$ Total

apresentando de 1,0 a 1,5

kcal/ml, normocalórico e
normoprotéico, desenvolvida
especialmente para o controle
glicêmico em casos de

diabetes. Sem adição de
sacarose, isento de lactose e

glúten. Embalagem modelo
Tetra Pak 1000 ml sistema
aberto.

Módulo de proteína de alto
valor biológico, com as
características mínimas a

seguir: para nutrição enteral
ou oral, sem sabor. Isento de

sacarose, lactose e glúten. O
produto deve apresentar boa
homogeneização quando
diluído em líquido ou
preparações. Embalagem de
250 á 300gr, com validade de
12 meses a contar da data de

entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do
}roduto.

Módulo de Glutamina (100%)
com as características

mÍmmas a seguIr: para
nutrição oral ou enteral.
Embalagem contendo 30

sachês de no mínimo 5g cada,
com validade de 12 meses a

contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.
Fibra alimentar com

prebiótico e fibras solúveis,
com as características

mínimas a seguir: com inulina
que é uma fibra resistente a

digestão gástrica, que auxilia

11 465418 32163 1 und 1 30 122,14 l 3.664,20

12 465421 32990 1 cx F 30 120,37 l 3.611,10

13 465423 32166 1 und 1 20 116,40 l 2.328,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Qtd R$ Unit 1 R$ Total

no bom funcionamento do

intestino, que possa ser
utilizado a partir dos 4 anos
em situações de diarréia e
disbiose. Sem sabor para ser
adicionado a qualquer tipo de
alimento. Pode ser adicionado
a qualquer alimento ou
bebida, sem adição de

açúcares. Isento de glúten,
contém traços de leite de soja.

Embalagem de 250 á 300gr
com validade de 12 meses a

contar da data de entrega.
Apresentar Ficha Técnica
atualizada do produto.
Alimento pare

metabólicas especiais para
nutrição oral para auxílio em
processos de cicatrização,
com as características

a seguIr :mínimas
Normocalórico e

hiperproteico formulado com
arginina. Não contém glúten.
Sabor a definir no momento

do pedido. Embalagem com o
mínimo de 200 ml, com
validade de 12 meses a contar

da data de entrega. Apresentar
Ficha Técnica atualizada do

lroduto .

14 465425 32164 1 und 120 20,39 l 2.446,80

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat
ICIT:j o 1vJ n d Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Alimento para situações
metabólicas especiais para
pacientes com função renal
comprometida, em situação
aguda ou crônica, para uso em
pacientes com tratamento
conservador, com as
características mínimas a

15 seguir: isenta de sacarose e

glúten. Distribuição Calórica
com 1,5 a 2.0 Kcal/ml e
hipoproteico. Sabor a definir
no momento do pedido.
Embalagem de 200 ml, com
validade de 12 meses a contar

da data de entrega. Apresentar
Ficha Técnica atualizada do
lroduto.

Suplemento nutricional para
adultos, nutrição oral ou
enteral, com fornecimento de

no mínimo 4 kcal por grama.
Normoproteico á
hiperproteico, contendo
vitaminas, minerais e fibras.
Embalagem de no mínimo
700 gr.
Frasci

465426 32167 1 und l 180 15,89 l 2.860,20

16 465427 34054 1 und f 150 157,56 l 23.634,oo

descartável

transparente, para realizar o
envase de dieta enteral.

Possui tampa de rosca com
obturador e medidas nas
laterais.

Equipo Nutrição Enteral,
estéril macro: conexão

escalonada, protetor da ponta
perfurante, filtro de ar de
5mm, câmara de gotejamento
flexível, filtro de partícula
15mm, regulador de fluxo
tipo “V” clamp e rolete, tubo

17 407727 29177 1 und 1 600 1,63 l 978,oo

18 407728 29176 1 und 1 600 2,80 l 1.680,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat
1[bppH•ppq#if o 1AJ n d Qtd R$ Unit f R$ Total

flexível, tubulação em PVC
150 cm.

Fórmula infantil, com as
características mínimas a

seguir: isenta de lactose, à
base de leite de vaca, óleos
vegetais e maltodextrina
(única fonte de carboidratos).
É enriquecida com vitaminas,
nucleotídeos, minerais, ferro
e outros oligoelementos.
Embalagem com validade de
12 meses a contar da data de

entrega. Apresentar Ficha
Técnica atualizada do
broduto. Embalagem 800 gr.

Fórmula infantil em pó pã
crianças até 10 anos de

primeira infância destinada a
necessidades dietoterápicas
específicas com restrição de
lactose e à base de

aminoácidos livres.

Embalagem 40agr.

19 443511 34055 f und 70 164,67 1 11.526,90

20 405492 32388 1 und 1 140 270,95 l 37.933,oo

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Termo de
Referência.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei nc’ 14.133, de 2021.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/11
ID do item PCA: 494 a 513.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Unidade Gestora: 02007 - Fundo Municipal de Saúde
Data de publicação no PNCP: 24/02/2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega do objeto deverá ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir
da emissão da Ordem de Compra;
4.2. Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, a contar
da data da entrega;
4.3 . A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pela substituição dos produtos que forem
entregues com defeito, danificados, em desacordo com as especificações técnicas ou com prazo de

validade inferior ao exigido.
4.4. Não será exigida garantia de execução contratual. Justificativa: A exigência de garantia mostra-
se desnecessária em razão do baixo risco contratual, do objeto de fornecimento simples e imediato
(aquisição de fórmulas) e do prazo reduzido de execução, limitado à entrega do produto. Ademais, o

valor da contratação e a natureza do objeto não indicam risco relevante de inadimplemento que
justifique a imposição de garantia, sendo suficientes as penalidades administrativas previstas em lei e

no instrumento contratual para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas.

Subcontratação
4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

P--+\

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra,
em parcelas, conforme a demanda apresentada pela Administração. Tal medida visa assegurar o
adequado armazenamento dos produtos, evitar desperdícios e garantir o atendimento contínuo das

necessidades dos pacientes, promovendo maior eficiência na gestão dos recursos públicos.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a 06 (seis) meses.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nc’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 . Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8
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5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto Municipal nc) 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas
na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato ;
6.9.4 adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
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especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do

6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança
do trabalho;

6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,
que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega
dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demanda(ia;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6. 10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6. 13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

objeto9

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal nc’

032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
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6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea "d” do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei no 14.133, de lc’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 02 (dois) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do arI. 143 da Lei n'’ 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
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saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justincadamente por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nc’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
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defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.a 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O

informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.') 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão observar
as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas notas ou faturas
como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RIFB 1234/2012 ou a que vier
a substitui- 1a, devendo também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na citada
norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o referencial normativo para a
retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações do Município de Mercedes,
os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PiS, COFINS e CSLL – não serão

objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto
de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
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7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionáüo não se encontra impedido de

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992,

nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.
7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for
o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
pn\

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n') 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou D AP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4c), $2'> do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nc’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n') 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
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dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 353.005,20 (trezentos e cinquenta e três mil e

cinco reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7'p do Decreto Municipal n.'’ 03 1/20239
e do art. 2c’, § 2'), do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:
( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de
guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII
(emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei
nc) 14.133, de 1a de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e
análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.

10.1.1. E opcional a elaboração da Análise de Riscos devido à baixa complexidade dos itens
a serem adquiridos, todos possuem características padronizadas de fácil especificação. Além
disso, apresentam baixo custo.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.007.10.306.006.2035 – Suporte Nutricional aos Pacientes
Elemento de despesa: 33390329902
Fonte de Recursos: 000, 303, 494, 505

dOR

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n') 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de

empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n') 1.094/2004 – Plenário e nc’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes. pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação
de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que
seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação
não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não
sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes, 24 de fevereiro de 2026.

ÜC~-G &,a
NnmaE:r xf

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo àformalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais e

fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específIcas
de crianças e população em geral, conforme prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do
Decreto n.') 031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

+Hb

Mercedes, 24 de fevereiro de 2026.

MC-.M (’f.
NUma Eger '’

Assistente Administrativa

pn-\
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CERTIDÃO DE DISPENSA DE PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais e

fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específicas
de crianças e população em geral, conforme prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que, nos termos do § l'’ do art. 66 do
Decreto n.'’ 034/2023, a publicidade da intenção de registro de preços aos demais órgãos e
entidades é dispensável, haja vista que os órgãos da administração pública desconcentrada
(secretarias) são os únicos demandantes e o Nlunicípio de Mercedes o único contratante, bem
como, porque o objeto é de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração
Pública municipal.

'n\

Mercedes – PR, 24 de fevereiro de 2026

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AU[88632350900 Dados: 2026.02.24 10:30:21
-03'O

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n\
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Município de Mercedes
f;+à@

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à formalização de Ata de Registro de Preços para
eventual aquisição de dietas enterais e fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento
das necessidades nutricionais específIcas de crianças e população em geral, conforme prescrição
e acompanhamento nutricional, atendidas pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

/+\

Mercedes – PR, 25 de fevereiro de 2026

LAERTO N :f1 1:O:1 dE;::t:4:g:i2Tg;8
WEBER.04530421988 Dados; 2026.02.25 lo:30:40

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

r\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
àforwlalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais e fórmulas
nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específIcas de
crianças e população em geral, conforme prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1
e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.in\,

Mercedes – PR, 25 de fevereiro de 2026.

EDSON ::iTITdi:rJ;aJlgjjaJ9pooor
KNAUL.88632350900 Dados: 2026.02.25 lo:30:53

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

f)3'00

++h\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 038/2026

Mercedes, 26 de fevereiro de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

/
Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização~ para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais e fórmulas
nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específIcas de
crianças e população em geral, conforme prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas

pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de b4ercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

/A-\.

02.007.10.306.006.2035 – Suporte Nutricional aos Pacientes
Elemento de despesa: 33390329902
Fonte de Recursos: 000, 303, 494, 505

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 854/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

/=\

Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNAUL•88632350900 Dados: 2026.02.26 10:31:10
-03'OO

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N' 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.o 14.133, de 1'> de abril de 2021,

.+-\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 10 de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

in\

Art. 3'>. Fica revogada a partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON A: 1:TdINorma igKa
WEBER:045304 WEBER:04530423988

21988 ::,3§Eit?ã;;aã'-30

Laerton Weber
PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de dietas enterais e

fórmulas nutricionais em pó, destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específicas
de crianças e população em geral, conforme prescrição e acompanhamento nutricional, atendidas
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mercedes/PR.

I Atende plenamente
a exigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houve abertura de processo administrativo?i Não

Sim
Foi adotada a forma eletrônica para o
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii

Sim

Foi certificado o atendimerr mo
funções? iv

Sim

Sim

Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o rm
no Plano de Contratações Anual?vi
o vel

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii
Sim

SimHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

o Mos
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

SimHá Termo de Referência (TR)?xiii

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 55 a 62 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 45 a 54 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 26 a 44 do
Edital
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Município de Mercedes
':$ Estado do Paraná

VERIFICA(,*ÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

IndiGaÇão do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

1 Atende plenamente
a exIgência?

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizadas de Termos de Referência da Procuradoria
[ Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico 1
de padronização, ou houve justificativa para sua nãol
utilização?xiv

e da,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el
definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

a u

be onômica, elas foram justificadas no processoxvi?
e , elas
são específicas e objetivas?

Caso o TR çontemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não

dispensá-las?xvii
os modelos padronizados de ins=iii=
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim Não houve
alterações

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Sim

Sim

Não houve

alterações

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exigência?

a r

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do I
edital da licitação? xx
o M sua

não utilização?xxi

o

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades l
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a

consta justificativa nos autos? xxiii

a Ma
ustificativa nos autos? xxiv

Não se aplica

Sim Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – item 3.5 do
Edital

Sim

Sim Item 5.13 do Edital

Não se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAI,

Indicação do local
I Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exigência
(doc./fls./SEI)

Consta orçamento estimado com as composiçõesm(
dos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim Planilha

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del

dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
nÚmero mínimo? xxvii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamente

a exlgêncla?
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./SEI)

xxVlll

)

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
• série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclukão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Não se aplica

s dores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Há pelo menos 03

orçamentos para o
objeto

Sim

o oms,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim Certidão de Fé
Pública

a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa
certificado

direta com fornecedores, foi
que os orçamentos contêm: a) descrição doI

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PRE(,'OS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'os EM GEn\l

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênçla
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a exigência?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
Caso realizadae

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
Constao

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

ITratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam

Não

Não se aplica

Indicação do local
Atende plenamentel do processo em que

a exigência? f foi atendida a
exlgênGla

(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,
certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

no Sim Item 1.4 do TR

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
rustificativa para não observância dessas condições? xl

Não

Há justincath )
preços?xli

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
Drováveis, com base em técnica adequada?xIii
1

padronização?xliii

Não se aplica Aquisição SRP

Sim Item 3 do DFD

r

parcelamento?xliv
a

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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atendimento do princípio do
Sim Item 8 do ETP

Não se aplica



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./SEI etc .)

Atende plenamente

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES 1 a exigência?

a

destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél
25% do total, independentemente do valor da cota?

Não se aplica

e a

estimadà com a prevista nas leis orçamentárias?xIv
Sim Certidão de Despesa

Ordinária e Ofício

o ização
de catálpgo eletrônico de padronização?xlvi

Sim Item 3 do DFD

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justinom
para a indicação?xlvii
\ oi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

Não se aplica

Não se aplica

c

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como alocação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5, combinado
com o item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 26 de fevereiro de 2026.

FELIPE KAUAN Assinado de forma digital por FEUPE
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Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio
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